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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. Objeto 

Aquisição de perneiras de segurança, destinadas aos operadores de roçadeira, conforme especificações 
técnicas descritas neste Termo de Referência. 

2. Justificativa 

A presente aquisição visa atender às exigências da NR-06, garantindo a proteção dos membros inferiores dos 
operadores de roçadeira contra impactos, cortes, perfurações e outros riscos inerentes à atividade, reduzindo a 
ocorrência de acidentes de trabalho e promovendo segurança ocupacional. 

3. Descrição do Equipamento 

 Quantidade: 50 (cinquenta) pares; 

 Descrição Técnica: 
o Perneira de segurança confeccionada em duas camadas de laminado de PVC; 
o Com 3 talas de aço, talas de polipropileno ou chapa de aço na parte frontal; 
o Modelo com joelheira; 
o Fechamento nas bordas por meio de viés sintético; 
o Fechamento total em velcro; 

 Marca de Referência: Sayro, Nexus ou de qualidade igual ou superior; 

 Exigência: Apresentação de Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão competente. 

4. Requisitos da Contratação 

 O produto deverá atender integralmente às normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

 O fornecedor deverá apresentar, no momento da entrega, documentação que comprove a validade do 
CA; 

 Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso. 

5. Critérios de Aceitação 

Os produtos serão recebidos provisoriamente e definitivamente após conferência das especificações, 
quantitativo, integridade física e validade do Certificado de Aprovação. 

6. Obrigações da Contratada 

 Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência; 

 Substituir, sem ônus, quaisquer itens que apresentem defeitos ou estejam em desacordo com as 
especificações; 

 Garantir a validade do CA durante a vigência do fornecimento. 

7. Obrigações da Contratante 

 Efetuar o recebimento e a conferência dos materiais; 

 Proceder ao pagamento conforme condições estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente. 

8. Critério de Julgamento 

Menor preço por item, desde que atendidas todas as exigências técnicas e legais previstas neste Termo de 
Referência. 



Prefeitura do Município de Tietê 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA Dr. J. A. CORRÊA, 01 - CEP 18530-000 - TIETÊ / SP - FONE: (15) 3285-8755 
CNPJ 46.634.598/0001-71 - www.tiete.sp.gov.br 

9. Condições de Fornecimento, Entrega e Pagamento 

 Estimativa de consumo: 1 (um) ano; 

 Prazo máximo para entrega: até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da Autorização 
de Fornecimento (AF); 

 Local de entrega: Rua Marco Marcuz, 600 – Bairro Barra Funda – Tietê /SP. 

 Responsabilidade pelo frete: todas as despesas com frete, carga e descarga correrão por conta do 
fornecedor; 

 Pagamento: será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do faturamento e do 
recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pela Administração. 

 

10. Análise de Riscos: 
(Art. 18, inciso X e XI da Lei 14.133/2021) 
 

Nº 
Risco 

Identificado 
Causa Probabilidade Impacto 

Nível 
do 

Risco 

Medidas 
Preventivas 

Plano de 
Contingência 

Responsável 

01 
Aquisição de 
EPI sem CA 
válido 

Falha na 
especificação 
técnica 

Baixa Alto Médio 

Exigir CA 
válido e 
conferência 
junto ao órgão 
competente 

Recusa do produto 
no recebimento 

Setor de 
Segurança do 
Trabalho  

02 
Superestimativa 
ou subestimativa 
do quantitativo 

Levantamento 
inadequado da 
demanda 

Baixa Médio Baixo 
Levantamento 
prévio junto 
aos setores 

Ajuste quantitativo, 
se necessário 

Secretaria de 
Administração 

03 Sobrepreço 
Pesquisa de 
mercado 
insuficiente 

Baixa Alto Médio 

Ampla 
pesquisa de 
preços 
conforme 
regulamento 

Revogação/anulação 
do certame, se 
constatado 

Setor de 
Compras 

 

11. Justificativa para Dispensa de Licitação 

A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, tendo em vista que o item restou fracassado 
no Pregão nº 39/2025, não havendo propostas válidas que atendessem às exigências do edital. 

Considerando tratar-se de item de consumo essencial à segurança dos operadores de roçadeira, cuja 
utilização é obrigatória nos termos da NR-06, bem como a necessidade de garantir a continuidade das atividades 
operacionais com segurança, resta caracterizada a inviabilidade de aguardar a realização de novo certame sem 
prejuízo à Administração. 

A contratação direta encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, uma vez demonstrada a tentativa prévia de 
licitação, o caráter essencial do objeto e a observância dos princípios da legalidade, economicidade e 
continuidade do serviço público. 

12. Disposições Finais 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021 e 
normas correlatas. 

 

Tietê, 24 de fevereiro de 2026 
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Bruna Ramiro dos Santos                                                                           Paulo Luiz Fuza 

Técnica em Segurança do Trabalho                                             Secretário de Administração e Modernização 

 
 


